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Legislação Municipal - Leis Municipais

Lei Municipal nº 3551/2018

 

LEI MUNICIPAL Nº 3.551/2018 DE 27 DE JULHO DE 2018

 

“DÁ NOME A RUA”

 

                  A Câmara Municipal de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

 

 

                Art. 1º - Fica denominada Rua “Gilson Carlos da Mata,” a atual Rua D, do loteamento Bom Sucesso II, localizado no
Bairro Papa João Paulo II.

                Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de julho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Legislação Municipal - Leis Municipais

Lei Municipal nº 3552/2018

 

LEI MUNICIPAL Nº 3.552/2018 DE 27 DE JULHO DE 2018
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“CONCEDE NOME A RUAS”

 

 

                            A Câmara Municipal de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei:

 

 

        Art. 1º - Fica denominada Rua “Vereador Lázaro da Aleluia Monteiro,” a atual Rua F, do loteamento Bom Sucesso II do
Município de Bom Sucesso.

        Art. 2º - Fica denominada Rua “Carlos Castanheira Alves” a atual Rua G do loteamento Bom Sucesso II, do Município de
Bom Sucesso.

        Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de julho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Decretos

Decretos

 

DECRETO Nº 3.391/2018 DE 13 DE JULHO DE 2018

 

NOMEIA E DÁ POSSE AO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA

 

 

          O Prefeito Municipal de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

          Em conformidade com a Lei Municipal 3.486/2016, de 04 de novembro de 2016,
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         Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social em Memorando nº 328/2018, de 13 de julho de 2018,

 

 

         DECRETA:

 

         Art. 1º – Ficam nomeados e empossados os senhores abaixo relacionados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE
DIREITOS DA PESSOA IDOSA:

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Titular: Iramir Maria da Conceição dos Santos

Suplente: Ângela Dantas de Maria

 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: Antônio Ascenção de Jesus Aquino

Suplente: Andrea Cristina Barros

 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Titular: Mirtes Boanerges Teixeira

Suplente: Juliana Farah Vivas Gonçalves Carvalho

 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Titular: Thiago Rodrigues de Carvalho

Suplente: Flávia Otaviana Machado

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO

Titular: Wallacce Vieira Santos

Suplente: Marlúcia Terezinha de Andrade

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

 

01 – REPRESENTANTES DE SINDICATO E/OU ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS
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Titular:  José Jorge de Oliveira

Suplente: Antônio dos Anjos Portela

 

02 – REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃO DE GRUPO OU MOVIMENTO DA PESSOA IDOSA

Titular: Neusa Antônia dos Santos

Suplente: Nazaré Cândida da Silva

 

03 – REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE POLÍTICAS EXPLÍCITAS PERMANENTES DE ATENDIMENTO E
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DOS PESSOA IDOSA

Titular: Cleide Aparecida Cardoso

Suplente: Rosana Tassi

 

Titular: Janete Maria dos Santos Silveira

Suplente: Tassiany Vargas Inácio

 

         Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

         Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

        

Publique–se, comunique–se e cumpra–se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de julho de 2018.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Atos do Executivo - Portarias

Portarias de Servidores
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PORTARIA N.º 517/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

 

                              RESOLVE:

 

                                 Conceder ao(a) servidor(a) EDNEIA APARECIDA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 31.366, cargo Auxiliar
Administrativo, 30 (trinta) dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 01/08/2018 a 30/08/2018.

 

                                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 516/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

 

                              RESOLVE:

 

                                 Conceder ao(a) servidor(a) MARIA ILDA TRINDADE, Matrícula nº 30.739 cargo Professor, 60 (sessenta)
dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 01/08/2018 a 29/09/2018.
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                                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 515/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 –
I, da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) MARÍLIA APARECIDA CARVALHO DOS REIS TIOTE, Matrícula nº 25.155, cargo
Orientador Educacional, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 24/07/2018 a 07/08/2018.

 

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de agosto de 2018.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 514/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018

 

      “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 –
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I, da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) JULY APARECIDA MARQUES NASCIMENTO, Matrícula nº 26.719, cargo Técnico de
Enfermagem, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 31/07/2018 a 03/08/2018.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de agosto de 2018.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 513/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) ROGÉRIO VITOR CALIXTO, Matrícula nº 28.681, cargo Pedreiro, o 2º (segundo)
Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 19/05/2013 a 08/08/2018.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 512/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018
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“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) MARÍLIA APARECIDA CARVALHO DOS REIS TIOTE, Matrícula nº 25.155, cargo
Orientador Educacional, o 5º (quinto) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 02/08/2013 a 02/08/2018.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 511/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ CARLOS CARDOSO,  matrícula nº 30.329, cargo Auxiliar de Serviços Operacionais,
férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 10/09/2018 a 09/10/2018.

 

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de agosto de 2018.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 510/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) SÉRGIO TOVAR DA MATA,  matrícula nº 31.530, cargo Engenheiro Civil Municipal, férias
regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 01/09/2018 a 30/09/2018.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 509/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018

 

“CONCEDE LICENÇA PARA NÚPCIAS”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                   RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) PABLO ROBERTO MACHADO RODRIGUES, matrícula nº 31.267, Cargo Auxiliar de
Serviços Gerais, 07 (sete) dias úteis de licença para núpcias, no período de 21/07/2018 a 27/07/2018.
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         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de agosto de 2018.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 508/2018 DE 02 DE AGOSTO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o artigo 74,
parágrafo 1º, da Lei Municipal n.º 2.073/95 de 30/06/95,

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) GERALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 22.004, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 2º mês do 7º quinquênio, no período de 01/08/2018 a 30/08/2018.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

             Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 507/2018 DE 02 DE AGOSTO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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            RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) DAWTON PEREIRA DE CARVALHO,  matrícula nº 31.382, cargo Auxiliar Administrativo,
férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 03/09/2018 a 22/09/2018 (20 dias).

 

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 506/2018 DE 02 DE AGOSTO DE 2018

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE  FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

               

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) WANDERLIZA GUIMARÃES SANTOS,  matrícula  nº 22.028, cargo Auxiliar
Administrativo, o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 4º quinquênio.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de agosto de 2018.

 

 

Porfírio Roberto da Silva
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Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 505/2018 DE 02 DE AGOSTO DE 2018

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE  FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

               

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) LUCIANE MARTINS LOPES,  matrícula  nº 31.080, cargo Serviçal, o pagamento de 01 (um)
mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 504/2018 DE 02 DE AGOSTO DE 2018

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) LUCILENE MARTINS LOPES,  matrícula  nº 25.204, cargo Serviçal, o pagamento de 01 (um)
mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 2º quinquênio.
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                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 503/2018 DE 02 DE AGOSTO DE 2018

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) SÉRGIO DE PRAGA SANTOS,  matrícula  nº 22.101, cargo Pedreiro, o pagamento de 01 (um)
mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de agosto de 2018.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 502/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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            RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) PAULA CAROLINA DE BARROS,  matrícula nº 31.507, cargo Odontóloga, férias
regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 10/09/2018 a 09/10/2018.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de agosto de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 501/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 – I,
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) WEIDE SILVEIRA ALVARENGA,  matrícula  nº 31.168,  cargo Assistente Social, 07
(sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 24/07/2018 a 27/07/2018.

 

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de agosto de 2018.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 500/2018 DE 30 DE JULHO DE 2018
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“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) MARCÍLIO ANTENOR DE ANDRADE, Matrícula nº 22.094, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, o 4º (quarto) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 02/07/2013 a 02/07/2018.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 30 de julho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 499/2018 DE 30 DE JULHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o artigo 74,
parágrafo 1º, da Lei Municipal n.º 2.073/95 de 30/06/95,

 

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) AMANDA ASSAID DE ALVARENGA, Matrícula nº 31.092, cargo
Farmacêutica/Bioquímica, 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 1º mês do 1º quinquênio, no período de 06/08/2018 a
04/09/2018.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

             Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 30 de julho de 2018.

 



Bom Sucesso, 07 de Agosto de 2018 - Edição Nº 93, Ano V Página 16 de 37

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 16 de 37

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 498/2018 DE 30 DE JULHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o artigo 74,
parágrafo 1º, da Lei Municipal n.º 2.073/95 de 30/06/95,

 

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) JOÃO BATISTA FILHO, Matrícula nº 28.682, cargo Pedreiro, 01 (um) mês de férias-
prêmio, referente ao 1º mês do 2º quinquênio, no período de 23/07/2018 a 21/08/2018.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

             Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 30 de julho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 497/2018 DE 30 DE JULHO DE 2018

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

                              RESOLVE:
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                                 Conceder ao(a) servidor(a) DANIELA VENINA AVELAR, Matrícula nº 31.053, cargo Serviçal, 60 (sessenta)
dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 25/07/2018 a 23/09/2018.

 

                                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 30 de julho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Termos Aditivos

Termos Aditivos - Contratos de Prestação de Serviços

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 035/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:Fabiula Carla Caputo

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.
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CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 054/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOSônia Leonel de Oliveira Carvalho

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.
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1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2018

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Catarina Mendes Nascimento

OBJETO:  Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:         05/02/2018a  31/07/2018

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta -Da Vigência,
prorrogado em razão estabilidade contratual adquirida em decorrência da licença saúde da contratada no período de vigência do
contrato, passando a vigorar da seguinte forma:

               

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 07/09/2018.

 

CLAUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de fevereiro de 2018.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 01 de agosto de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOLívia Mara da Silva

OBJETO:             Prestação de Serviços – SecretárioEscolar

VIGÊNCIA:           12/06/2018a  31/07/2018



Bom Sucesso, 07 de Agosto de 2018 - Edição Nº 93, Ano V Página 20 de 37

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 20 de 37

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 12 de junho de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2018

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOHilton José da Silveira

OBJETO:             Prestação de Serviços – Serviçal

VIGÊNCIA:           15/03/2018a 31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.
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CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 15 de marçode2018.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 047/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO     Luiz Henrique Vale

OBJETO:        Prestação de Serviços – Professor de Educação Física

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de fevereiro de 2018.

 

                E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 062/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOMarta Cristina dos Santos Soares

OBJETO:             Prestação de Serviços – AuxiliarServiços Gerais

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 082/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOFrancismara de SouzaMarques

OBJETO:             Prestação de Serviços – Serviçal

VIGÊNCIA:           21/05/2018a 07/07/2018
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 08/07/2018 a 05/09/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 18 de maiode2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 06 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 056/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOJaciane Isabel Carvalho Correa

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA
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                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 045/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOMaria do Carmo de Oliveira Ribeiro

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 051/2018

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOJaise Aparecida Miguel

OBJETO:             Prestação de Serviços – Serviçal

VIGÊNCIA:           05/02/2018a 31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereirode2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 050/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOJoicy Cristiane Luiza do Nascimento Raimundo

OBJETO:             Prestação de Serviços – Serviçal
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VIGÊNCIA:           05/02/2018a 31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereirode2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 043/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOVanuza Vieira Diniz

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA
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                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 049/2018

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOLuzia Aparecida Pereira Barcelos

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 034/2018

       

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:Dênia Alves dos Santos

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 069/2018
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CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOAna Maria de Oliveira Messias

OBJETO:             Prestação de Serviços – Serviçal

VIGÊNCIA:           12/03/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 09 de março de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 053/2018

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOLucimara das Graças Custódio

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 063/2018

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:Gisele Faria vitoriano Nascimento

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           06/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA
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                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 06 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 038/2018

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:Isabel Cristina Aparecida Rodrigues geraldo

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 075/2018

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADOErenice Ferreira dos Santos

OBJETO:             Prestação de Serviços – Serviçal

VIGÊNCIA:           09/04/2018a 13/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 14/07/2018 a 23/09/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 06 de abrilde2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 13 de julho de 2018.

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 055/2018

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso
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CONTRATADO:Jackeline Aparecida DelmindoRiff Silva

OBJETO:             Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/02/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 081/2018

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADORozilda da Silveira Monteiro de Oliveira

OBJETO:             Prestação de Serviços – Supervisor Pedagógico

VIGÊNCIA:           16/05/2018a  31/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta-  Da Vigência, 
passando a vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato será prorrogado pelo período 01/08/2018 a 14/12/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 16 de maio de 2018.

 

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 20 de julho de 2018.

 

 

Licitações - Retificação de Publicação

Retificação - Processo Licitatório nº 056/2018, Pregão Presencial nº 031/2018

RETIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Nº 056/2018                                                                     PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA.

 

ONDE SE LÊ

 

Processo nº 056/2018
Modalidade Pregão Presencial RP nº 031/2018
Tipo Menor preço por ITEM
1ª Sessão Pública 10/08/2018 as 09h00
Data limite para entrega dos
envelopes nº 01 nº 02.

10/08/2018 as 09h00
 

Objeto do certame
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA.
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Edital
O edital está no site http://www.bomsucesso.mg.gov.br/ Não será encaminhado edital via postal ou através de fac-
símile.

Contatos e informações:
Cláudia Cristina de Carvalho – Pregoeira
Telefone (35) 3841-1207
E-mail: licitacao@bomsucesso.mg.gov.br ou http://www.bomsucesso.mg.gov.br/  (Portal transparência)

    

 

 

LEIA-SE

Processo nº 056/2018
Modalidade Pregão Presencial RP nº 031/2018
Tipo Menor preço por ITEM
1ª Sessão Pública 17/08/2018 as 09h00
Data limite para entrega dos
envelopes nº 01 nº 02.

17/08/2018 as 09h00
 

Objeto do certame
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA.

Edital
O edital está no site http://www.bomsucesso.mg.gov.br/ Não será encaminhado edital via postal ou através de fac-
símile.

Contatos e informações:
Cláudia Cristina de Carvalho – Pregoeira
Telefone (35) 3841-1207
E-mail: licitacao@bomsucesso.mg.gov.br ou http://www.bomsucesso.mg.gov.br/  (Portal transparência)

    

 

Onde se lê

A abertura da sessão será às 09h00 do dia 10/08/2018, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso.

Leia-se

A abertura da sessão será às 09h00 do dia 17/08/2018, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso.

 

 

Onde se lê

10.1 – A sessão pública terá inicio às 09h00 do dia 16/08/2018 no Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal, com sede na Praça
Benedito Valadares 51 – Centro - Bom Sucesso – MG.

Leia-se

10.1 – A sessão pública terá inicio às 09h00 do dia 17/08/2018 no Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal, com sede na Praça
Benedito Valadares 51 – Centro - Bom Sucesso – MG.

Onde se lê

11.4 – QUALIFICAÇÕES TÉCNICA

11.4.1 - Prova de Registro ou inscrição da Empresa e de seu responsável técnico (Engenheiro Eletricista) junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia – CREA para os itens 01-02-03 e 04.

 

11.4.2 - Prova de Registro ou inscrição da Empresa e de seu responsável técnico (Engenheiro Civil) junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA ou Arquiteto junto ao CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) para os itens
05-06-09-10-11e12.

 

http://www.bomsucesso.mg.gov.br/%20
mailto:licitacao@bomsucesso.mg.gov.br
http://www.bomsucesso.mg.gov.br/%20%20
http://www.bomsucesso.mg.gov.br/%20
mailto:licitacao@bomsucesso.mg.gov.br
http://www.bomsucesso.mg.gov.br/%20%20
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11.4.3 – Prova de autorização para exercer a função de segurança emitido pela policia federal para o item 08.

 

11.4.4 - O responsável técnico comprovará sua vinculação com a empresa mediante a constatação na Certidão de Registro e Quitação
de Pessoa Jurídica do CREA/CAU, onde constará a inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos pela empresa. Caso
não conste no referido documento o nome do Responsável Técnico, a comprovação poderá ocorrer através do contrato social,
contrato de prestação de serviços ou registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Na presente licitação serão
aceitos como responsável técnico engenheiro eletricista e engenheiro Civil ou Arquiteto.                                             

 

 

Leia-se

11.4 – QUALIFICAÇÕES TÉCNICA

11.4.1 - Prova de Registro ou inscrição da Empresa e de seu responsável técnico (pertinente ao ramo dos itens abaixo mencionados)
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA para os itens 01-02-03 e 04.

 

11.4.2 - Prova de Registro ou inscrição da Empresa e de seu responsável técnico (pertinente ao ramo dos itens abaixo mencionados)
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Arquiteto junto ao CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo) para os itens 05-06-09-10-11e12.

 

11.4.3 – Prova de autorização para exercer a função de segurança emitido pela policia federal para o item 08.

 

11.4.4 - O responsável técnico comprovará sua vinculação com a empresa mediante a constatação na Certidão de Registro e Quitação
de Pessoa Jurídica do CREA/CAU, onde constará a inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos pela empresa. Caso
não conste no referido documento o nome do Responsável Técnico, a comprovação poderá ocorrer através do contrato social,
contrato de prestação de serviços ou registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.

 

Permanecem inalteradas as demais clausulas.

Bom Sucesso 07 de agosto de 2018.

 

 
 
_________________________
EDERSON LUIZ RIBEIRO
Presidente da CPL
 

 
 
_________________________
VIVIANE ANDRADE ALVES
Pregoeira

 

Licitações - Extrato de Termo Aditivo

Extrato de Termo Aditivo
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-Mg- EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 027/2015, Dispensa Nº 019/2015 -
Objeto: Constitui objeto do presente aditivo alteração da Cláusula 2ª - Do prazo deste Contrato, passando a vigorar com a seguinte
redação: 2ª – DO PRAZO DESTE CONTRATO - Fica prorrogado o prazo do contrato por 06 meses, de 1º de agosto de 2018 a 31
de janeiro de 2019. Locador: CLAUDIO LARA MARTINS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº. 323.559.126-53.

Licitações - Termo de Rescisão

Termo de Rescisão Contratual

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL– Processo nº 096/2017 Dispensa 016/2017
Contrato 081/2017. Objeto: RESCINDIR de comum acordo a partir de 03 de agosto de 2018, o contrato de locação de nº 081/2017,
oriundo do processo licitatório 096/2017, Dispensa 016/2017, sem a ocorrência de multas e penalidades previstas no contrato e
conforme os termos previstos nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.LOCADOR:SR(a). ANTÔNIO
LÁZARO DOS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 510.312.306-10.
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